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12/09/2023, 15:59 ENC: Palestra no Evento: Semana do Ministério Público 2023 – Graziele Maria Grave T de Andrade – Outlook

about:blank 2/3

- Atestados de Capacidade Técnica emi dos por outras ins tuições, referentes a serviços similares;
- Comprovante de conta bancária da pessoa jurídica;
- Notas fiscais (pelo menos 3) emi das para outras ins tuições, referentes a prestação de serviços
similares, para fins de comprovação de que o valor cobrado para o MP é compa vel com o cobrado
no mercado.

Grata,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: DOCA PD <contato@docapd.com.br>
Enviado: sexta-feira, 18 de agosto de 2023 18:59
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>; Dafna Ponde <dafnaponde@hotmail.com>
Cc: palestrasponde@docapd.com.br <palestrasponde@docapd.com.br>
Assunto: Re: Palestra no Evento: Semana do Ministério Público 2023

Olá Liliane, boa tarde,

Claro, sendo assim o valor seria R$ 30 mil.
Sobre o pagamento após o evento, com a nota de empenho, acredito que não tenha problemas,
podemos alinhar isso com o jurídico da Pondé Comunicação que é a @Dafna Ponde

Vamos em frente nesta contratação?

Atenciosamente,
Fernanda.

Em seg., 14 de ago. de 2023 às 08:58, Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
escreveu:

Oi Fernanda, bom dia! Tudo joia!

Ó ma no cia!

Para instruirmos o processo de contratação, precisamos que nos envie uma proposta formal, com
o valor total da prestação do serviço, incluindo os custos com deslocamento e hospedagem,
porque não podemos pagar essas despesas à parte.

Em relação ao pagamento do sinal, como somos uma ins tuição pública, por lei, não podemos
pagar por um serviço ainda não prestado. Fazemos o processo de contratação, emi mos um
empenho, que garante a reserva de valor para pagamento da despesa e, logo após a prestação do
serviço, realizamos o pagamento.

No entanto, estamos buscando patrocínio para o evento, inclusive para pagamento dos
palestrantes. Então, existe a possibilidade de conseguirmos pagar o sinal através de patrocínio e o
restante também. Mas ainda não fechamos com os patrocinadores. Estamos negociando.

Ficamos, então, no aguardo da proposta, para adiantarmos o processo de captação de patrocínio.

Grata,
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Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: DOCA PD <contato@docapd.com.br>
Enviado: sexta-feira, 11 de agosto de 2023 19:07
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: palestrasponde@docapd.com.br <palestrasponde@docapd.com.br>
Assunto: Re: Palestra no Evento: Semana do Ministério Público 2023

Olá Liliane, boa tarde! Tudo bem?

Prazer, sou a Fernanda da agência DOCA e vou auxiliá-la. Somos responsáveis pela agenda do
Prof. Pondé, bem como a criação de conteúdo de suas redes sociais e também atendemos
outros clientes.

Primeiramente, obrigada pelo convite, será uma honra para o Prof. Pondé e venho com ótimas
notícias inclusive!

Ele tem disponibilidade para palestrar do dia 13/12 às 18h em Salvador.
O valor da palestra presencial de 1 hora é de R$ 28 mil + despesas extras (passagens + hotel +
motorista).

Devo informá-la que para fazermos o bloqueio de data é necessário 50% do valor.

Atenciosamente,
Fernanda

Em qua., 9 de ago. de 2023 às 09:50, Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezados, bom dia!

O Ministério Público do Estado da Bahia tradicionalmente inclui no seu calendário anual o
evento "Semana do Ministério Público", obje vando marcar o Dia Nacional do Ministério
Público, comemorado em 14 de dezembro. 

Este ano, será realizado no período de 13 a 15/12. O evento será presencial, na Sede do
Ministério Público do Estado da Bahia, em Salvador e contará com a presença de,
aproximadamente, 250 par cipantes entre Membros e Servidores da Ins tuição. 

Nesse contexto, gostaríamos de verificar a disponibilidade do Prof. Luiz Felipe Pondé, para
realizar uma palestra no dia 13/12, às 18h, quando ocorrerá a abertura do evento.

Ficamos, então, no aguardo da proposta, caso seja possível contarmos com essa ilustre
presença, para abrilhantar ainda mais o nosso evento.

Grata,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.022.464/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/07/2011

NOME EMPRESARIAL
PONDE COMUNICACAO E CONTEUDO LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PONDE COMUNICACAO

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO
AV MERCEDES

NÚMERO
135

COMPLEMENTO
CONJ 71 BL. 3

CEP
05.081-060

BAIRRO/DISTRITO
ALTO DA LAPA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ponde.folha@uol.com.br

TELEFONE
(11) 3834-3914

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/07/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/09/2023 às 15:37:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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14/03/2023 11:40 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?ccm=43401201&nf=1591&cod=UP4APSNV 1/1
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27/04/2023, 21:11 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?ccm=43401201&nf=1642&cod=P13FV4TV 1/1
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16/01/2023 20:19 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?ccm=43401201&nf=1560&cod=NR4ELRM5 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PONDE COMUNICACAO E CONTEUDO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.022.464/0001-03
Certidão nº: 47723491/2023
Expedição: 11/09/2023, às 16:12:14
Validade: 09/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PONDE COMUNICACAO E CONTEUDO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.022.464/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PONDE COMUNICACAO E CONTEUDO LTDA.
CNPJ: 14.022.464/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:03 do dia 22/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2024.
Código de controle da certidão: 758F.3CB0.4BAB.23AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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